
8  diário oficial Nº 35.136 Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

neficiário o segurado que for demitido, nos termos do artigo 14, inciso ii;
coNSidEraNdo que a. a. G. M. perdeu a qualidade de segurado ao ser 
demitido, ex-officio, do Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiro Militar do 
Pará, com a perda do posto e da patente;
coNSidEraNdo que a demissão ocorreu por meio de decreto do Gover-
nador do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 08 de setembro 
de 2017, em cumprimento ao acórdão das câmaras criminais reunidas do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado e, ao artigo 140, inciso ii, parágrafo 
único, da lei n° 6.833/2006, assim como os artigos 118 e 119, inciso iii, 
da lei Estadual n° 5.251/1985;
coNSidEraNdo que o caso do capitão QoBP a. a. G. M. foi comunicado à 
Presidência deste instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará apenas 
em 23/07/2019, sendo a autoridade Máxima competente para anulação do ato;
coNSidEraNdo a decisão da Presidência do instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará, devidamente anexada aos autos do Processo 
Administrativo Eletrônico n° 2017/270553 e publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 35.079, do dia 17 de agosto de 2022;
coNSidEraNdo que o possível erro na análise do pedido de reserva remu-
nerada, em desconformidade com a lei vigente, causou prejuízos ao erário;
coNSidEraNdo que, nos moldes legais, a Sindicância investigativa é um 
dos instrumentos destinados a apurar responsabilidade de servidor por 
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 743/2022, de 22 de setembro de 
2022, publicada no doE n° 35.126, de 23/09/2022, que determina a aber-
tura de Sindicância investigativa, nos moldes legais das leis nº 8.112/90; 
n° 5.810/1994; n° 9.784/99 e n° 8.972/2020, com fito de apurar possível 
erro administrativo e a conduta do agente público que analisou o pedido 
de transferência para a reserva remunerada, referente ao Processo admi-
nistrativo n° 2017/270553, em desconformidade com o que dispunha a lei 
vigente à época (inciso i, do §2º, do art. 102 da lei Estadual nº 5.251/85), 
podendo caracterizar, inclusive, suposto ato de improbidade administra-
tiva, previsto no art. 10, caput, e incisos i e Xii, da lei nº 8.429/1992, 
ambos referentes ao interessado a. a. G, assim como nomeia a comissão 
responsável e Processante de Sindicância investigativa;
CONSIDERANDO, por fim, o Despacho do Gabinete da Presidência, no 
dia 27/09/2022, nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2017/270553 (PaE), o qual solicita a substituição de servidor para compor 
a comissão responsável e Processante pela Sindicância investigativa;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na Portaria n° 743/2022, de 22 de setembro de 2022, pu-
blicada no doE n° 35.126, de 23/09/2022, como Presidente da comissão 
responsável e Processante de Sindicância investigativa, nos moldes legais 
das leis nº 8.112/90; n° 5.810/1994; n° 9.784/99 e n° 8.972/2020, com 
fito de apurar possível erro administrativo e a conduta do agente público 
que analisou o pedido de transferência para a reserva remunerada, refe-
rente ao Processo administrativo n° 2017/270553, em desconformidade 
com o que dispunha a lei vigente à época (inciso i, do §2º, do art. 102 da 
lei Estadual nº 5.251/85), podendo caracterizar, inclusive, suposto ato de 
improbidade administrativa, previsto no art. 10, caput, e incisos i e Xii, da 
lei nº 8.429/1992, ambos referentes ao interessado a. a. G. M, a servidora 
alice Barros Guedes, matrícula n° 5946219/2, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário a, lotada na Gerência de diligências, pelo servidor francisco 
Jadir de Souza campos Júnior, matrícula n° 5948834/1, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário a, lotado na Gerência de registro e certidões;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 753 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1235938 (PaE), de 23/09/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor franklin José Neves contente, matrícula nº 
5947025/2, ocupante do cargo em comissão de diretor de administração 
e finanças, a viajar a cidade do rio de Janeiro/rJ, no período 06/10/2022 
a 07/10/2022, a fim de participar de reunião de assuntos institucionais, 
promovida pelo fundo Único de Previdência do Estado do rio de Janeiro – 
rioprevidência.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 217 de 29 de setembro de 2022.
o dirETor GEral iNTEriNo da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1245960,
rESolVE:
coNcEdEr, a servidora JUliaNa fUrTado carNEiro, matrícula nº 
54185831/2, cPf: 858.478.522-15, Suprimento de fundos no valor de r$ 
3.000,00 (três mil reais), para atender demandas excepcionais a serviços 
de natureza eventual para pronto pagamento, os quais serão suportados 
pelo Elemento de despesa abaixo discriminado, com aplicação no prazo de 
30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas ocorrer em até 15 (Quinze) 
dias, após o término da aplicação.
Elementos de despesas:
foNTE:
339030/- consumo – r$1.000,00
339036/-Serv. Terceiros : Pessoa física – r$1.000,00
339039 – Serv. Terceiros : Pessoa Jurídica - r$ 1.000,00
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WilSoN lUiZ alVES fErrEira
diretor Geral interino
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 565 de 28 de seteMBro de 2022
coNcEdEr ao servidor raiMUNdo NoNaTo daMaScENo, Motorista fa-
zendário, id func nº 52000/1, lotado na cEcoMT de itinga, 30 (trinta) dias 
de licença Prêmio, no período de 01/10/2022 a 30/10/2022, correspon-
dentes ao triênio de 06/10/1998 a 05/10/2001.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

errata
de ordem,
Portaria Nº 468 de 11/08/2022, publicada no doe nº 35.082 de 
19/08/2022.
servidor SErGio oTaVio coNTENTE fErNaNdES
onde se lê: triênio de 26/11/1999 a 25/11/2000
Leia-se: triênio de 26/11/2017 a 30/06/2022.
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.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração.
Portaria Nº 2140 de 27 de setembro de 2022 autorizar 3 e 1/2  
diárias a servidora liria KEdiNa cUiMar dE SoUSa E MoraES, nº 
0527997601, aUdiTor-c, TriBUNal adMiNiSTraTiVo dE rEcUrSoS 
faZENdárioS, objetivo de participar do xxv congresso internacional de 
direito Tributário da abradt em Belo Horizonte, no período de 04.10.2022 
à 07.10.2022, no trecho Belém - Belo Horizonte - Belém.
Portaria Nº 2161 de 28 de setembro de 2022 autorizar 3 e 1/2  
diárias ao servidor carloS JoSE dE SoUZa MoNTEiro, nº 0321788401, 
SErVENTE rEf. i, cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio loGÍSTico, objetivo 
de entrega de bens e móveis nas cerat´s, no período de 28.09.2022 à 
01.10.2022, no trecho Belém - capanema - Paragominas - itinga - Belém.
Portaria Nº 2147 de 27 de setembro de 2022 autorizar 3 e 1/2  
diárias ao servidor Mario aNToNio cardoSo SaBado, nº 0324805401, 
MoToriSTa, cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio loGÍSTico, objetivo de con-
duzir veículo oficial transportando bens moveis para as unidades desta 
Secretaria, no período de 28.09.2022 à 01.10.2022, no trecho Belém - ca-
panema - Paragominas - itinga - Belém.
Portaria N.º de 2162 de 28 de setembro de 2022 autorizar 5 e 
1/2  diárias ao servidor HUMBErTo carloS da coSTa BarroS, nº 
0512813701, fiScal-c, dirEToria dE fiScaliZaÇÃo, objetivo de parti-
cipar de treinamento de campo durante o curso de formação, no período de 
29.09.2022 à 04.10.2022, no trecho Belém - itinga - Belém.
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